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CÂMARA MUNICIPAL DE CO,NCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

NOME DA PROPOSIÇÃO: 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO: 

PROTOCOLO Nº 3 5 4. 6 -------

rAPROVAQO; 
t~.· .._..,,..J 

PROPOSIÇÃO 

PROJETO DELEI Nº 06/2006 

VER. HUMBERTO ROCHA 

EMENTA: DISPÕE SOBRE DENOMINACÃO DE UNIDADE DE SAÚDE. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

EsTAÕo DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - CentrÓ- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3°547-1201 

PROJETO IDE LEI Nº 06/2~-,.-·~ .. 

1 f'Â:,·;;~·R o V .A o o 1 

1 l ---~ ~-·-~ . 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
1 , 

UNIDADE DE SAUDE. 

1 

A 1 -

ACAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO, Estado do Espírito Santo, 
Decreta: 

Art. 1° Fica denominada de "UNIDADE DE SAÚDE AD/LA DE ALMEIDA", a Unidade 
1 

de Saúde a ser construída no Bairro Nicolau de Vargas e Silva, na sede deste 
Município. 1 

1 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. f 

1 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 31 de julho de 2006. 

I~ 
HUMBERlilO ANTONIO DA ROCHA 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPÁL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADOI DO ESPÍRITO SANTO 
Av José Grilo-152 - Centro- IFone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 • . . 1 . 

1 

JUSTlflCA TIVA 

1 

1 

Referente ao projeto de lei 06 /06. 

Caros Edis; 

1 

1 

1 

Com a aprovação do projetb de lei nº 041/06, oriundo do Poder Executivo 
Municipal e atendendo o clamor da co~unidade interessada, conforme expresso no 
abaixo-assinado em anexo, apresento o presente projeto de lei que visa denominar de 
"UNIDADE DE SAÚDE AD/LA DE ~LMEIDA ", a Unidade de saúde que será 
construída no bairro Nicolau de Vargas e Silva, sede deste Município. 

ADILA DE ALMEIDA, soltJira, nascida ao dois de fevereiro de 1942, filha 
de José de Almeida e Maria Josefa de Almeida, chegaram em Conceição do Castelo no 
ano de 1978, vindos da Fazenda Grand~, Município de Afonso Cláudio e instalaram-se 
na residência do Sr. Cândido Mareto (<Gandim), e trouxe ainda cçmsigo, sua sobrinha 
Maria do Carmo de Almeida. 1 

Adila de Almeida cursou J segundo grau na Escola Aldy Soares Merçon 
Vargas e em seguida fez curso para atehdente de enfermagem, foi uma das primeiras 

1 

enfermeiras a trabalhar em nosso hospital, no período de 01 de março de 1987 até 19 
de junho de 1998, quando faleceu. 1 

Adila de Almeida (Dona Dila), como também era conhecida, além de 
batalhar pela fundação do hospital Nossa Senhora da Penha, dedicou onze (11) anos 
de sua vida ao hospital e ao posto de s1aúde. A família de Dona Dila muito sofreu com 
sua ausência, como também sofreu a f~mília do hospital onde ela dedicou-se de forma 
brilhante e competente vários anos de si.ia vida; era também uma pessoa respeitada em 
nossa sociedade. 1 

Vale ressaltar que o prese~te projeto de lei está de acordo com o disposto 
no artigo 226 e Parágrafo único da Lei Orgânica Municipal e artigo 2° da Lei Municipal 
nº 571/1996. 1 

1 

Portanto colegas Vereado~es, espero ter justificado a contento o presente 
projeto de lei, e espero que após a devida apreciação de Vossas Excelências, seja o 
mesmo aprovado e conseqüentemente/ transformado em lei pelo Executivo Municipal, 
será uma forma de agradecer e homer:iagear a dedicação de uma pessoa por vários 
anos na área da saúde e ao nosso povd. 

1 

Câmara Municipal de Condeição do Castelo-ES, em 31 de julho de ~006. 
1 

13) 
1 

HUMBERTO 1\NTONIO DA ROCHA 
Vereador 

1 

1 
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Nós moradores do Bairro Nicolau dJ/ Vargas e silva, Bairro Boa Esperança e 
Morro do Cemitério queremos que o nome do Posto de Saúde, que será 
construído ao lado do Conviver (/Bairro Nicolau) se chame "ADILA DE 
ALMEIDA" (Dª Dila). Porque ela aju~ou a fundar o Hospital Municipal Nossa 
Senhora da Penha e é uma das mais antigas moradora do Bairro onde será 
construído o Posto de Saúde. .. . / 

NOME CPF OU RG 
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Nós moradores do Bairro Nicolau de ]vargas e silva, Bairro Boa Esperança e 
Morro do Cemitério queremos que p nome do .Posto de Saúde, que será 
construído ao lado do Conviver (Bairro Nicolau) se chame "ADILA DE 

1 

ALMEIDA" (Dª Dila). Porque eJa ajudou a fundar o Hospital Municipal Nossa 
Senhora da Penha e é uma das mai~ antigas moradora do Bairro onde será 
construído o Posto de Saúde. / 



'• CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Es~ADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152- C~ntro - Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 06/2006 

· DISP©E SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
1 , 

UNIDADE DE SAUDE. 

CJ A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do. Espírito Santo, 
Decreta: 

Art. 1° Fica denominada de "UNIDADE DE SAÚDE AD/LA DE ALMEIDA", a Unidade 
1 

de Saúde a ser construída no Bairro Nicolau de Vargas e Silva, na sede deste 
Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na tlata de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 31 de julho de 2006. 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 
Vereador 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Es'Í'ADo DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152- céntro - Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

JUSTIFICA TIVA 

Referente ao projeto de lei 06 106. 

Caros Edis; 

Com a aprovação do projeto de lei nº 041 /06, oriundo do Poder Executivo 
Municipal e atendendo o clamor j da comunidade int~ressada_, confo_rme expr~sso no 
abaixo-assinado em anexo, apresento o presente projeto de lei que visa denominar de 
"UNIDADE DE SAÚDE AD/LA 1 DE ALMEIDA", a Unidade de saúde que será 
construída no bairro Nicolau de Vargas e Silva, sede deste Município. 

ADILA DE ALMEIDl, solteira, nascida ao dois de fevereiro de 1942, filha 
1 

de José de Almeida e Maria Josefa de Almeida, chegaram em Conceição do Castelo no 
ano de 1978, vindos da Fazenda prande, Município de Afonso Cláudio e instalaram-se 
na residência do Sr. Cândido Mareto (Candim), e trouxe ainda consigo, sua sobrinha 
Maria do Carmo de Almeida. 

Adila de Almeida cwrsou o segundo grau na Escola Aldy Soares Merçon 
Vargas e em seguida fez curso pára atendente de enfermagem, foi uma das primeiras 
enfermeiras a trabalhar em nosso: hospital, no período de 01 de março de 1987 até 19 
de junho de 1998, quando faleceu. 

1 

Adila de Almeida ~Dona Dila), como também era conhecida, além de 
batalhar pela fundação do hospital Nossa Senhora da Penha, dedicou onze (11) anos 
de sua vida ao hospital é ao posto de saúde. A família de Dona Dila muito sofreu com 
sua ausência, como também sofréu a família do hospital onde ela dedicou-se de forma 
brilhante e competente vários ands de sua vida; era também uma pessoa respeitada em 
nossa sociedade. 

Vale ressaltar que o presente projeto de lei está de acordo com o disposto 
no artigo 226 e Parágrafo único da Lei Orgânica Municipal e artigo 2º da Lei Municipal 
nº 57111996. 

Portanto colegas Vereadores, espero ter justificado a contento o presente 
projeto de lei, e espero que após a devida apreciação de Vossas Excelências, seja o 
mesmo aprovado e conseqüentem

1

: ente transformado em lei pelo Executivo Municipal, 
será uma forma de agradecer e homenagear a dedicação de uma pessoa por vários 
anos na área da saúde e ao nosso povo. 

Câmara Municipal dl Conceição do Castelo-ES, em 31 de julho de 2006. 

NIO DA ROCHA 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

EsTÁno DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152 - Cen~ro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 06/2006 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
1 , 

UNIDADE DE SAUDE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito Santo, 
Decreta: 

Art. 1° Fica denominada de "UNIDADE DE SAÚDE AD/LA DE ALMEIDA", a Unidade 
de Saúde a ser construída no B~irro Nicolau de Vargas e Silva, na sede deste 
Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 31 de julho de 2006. 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPlAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADd DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro -1 Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

JUSTIFICATIVA 

Referente ao projeto de lei 06 106. 

Caros Edis; 

Com a aprovação do projeto de lei nº 041/06, oriundo do Poder Executivo 
Municipal e atendendo o clamor da cdmunidade interessada, conforme expresso no 
abaixo-assinado em anexo, apresento ºI presente projeto de lei que visa denominar de 
"UNIDADE DE SAÚDE AD/LA DE 'ALMEIDA", a Unidade de saúde que será 

() construída no bairro Nicolau de Vargas b Silva, sede deste Município. 

- / ADILA DE ALMEIDA, soltlira, nascida ao dois de fevereiro de 1942, filha 
de José de Almeida e Maria Josefa de Almeida, chegaram em Conceição do Castelo no 

1 

ano de 1978, vindos da Fazenda Grande, Município de Afonso Cláudio e instalaram-se 
na residência do Sr. Cândido Mareto (Candim), e trouxe ainda consigo, sua sobrinha 
Maria do Carmo de Almeida. 

Adila de Almeida cursou o segundo grau na Escola Aldy Soares Merçon 
Vargas e em seguida fez curso para at~ndente de enfermagem, foi uma das primeiras 
enfermeiras a trabalhar em nosso hospital, no período de 01 de março de 1987 até 19 
de junho de 1998, quando faleceu. 

Adila de Almeida (Dona Dila), como também era conhecida, além de 
batalhar pela fundação do hospital Nossa Senhora da Penha, dedicou onze (11) anos 
de sua vida ao hospital e ao posto de ~aúde. A família de Dona Dila muito sofreu com 

e. sua ausência, como também sofreu a fciimília do hospital onde ela dedicou-se de forma 
brilhante e competente vários anos de Sua vida; era também uma pessoa respeitada em 
nossa sociedade. 

Vale ressaltar que o presente projeto de lei está de acordo com o disposto 
no artigo 226 e Parágrafo único da Lei brgânica Municipal e artigo 2° da Lei Municipal 
nº 571/1996. 

Portanto colegas Vereadores, espero ter justificado a contento o presente 
projeto de lei, e espero que após a deVida apreciação de Vossas Excelências, seja o 
mesmo aprovado e conseqüentementej transformado em lei pelo Executivo Municipal, 
será uma forma de agradecer e homenagear a dedicação de uma pessoa por vários 
anos na área da saúde e ao nosso povd. 

Câmara Municipal de Con1eição do Castelo-ES, em 31 de julho de ~006. 

(B) 
1 

HUMBERTO fNTONIO DA ROCHA 
Wereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAsTELO 
1 . 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
1 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO 

, -1 

PUBLICO E DA COMISSAO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 
1 

TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 006/2006. 
1 

RELATOR: VEREADOR CltRLOS ROGERIO DALVI GAVA. 

RELATÓRIO 
O nobre Vereador Humberto Antonio da Rocha 

apresentou o Projeto ~e Lei n° 006/2006, dispondo sobre a 
denominação da Unidade! de Saúde a ser construída no bairro Nicolau 
de Vargas e Silva, sede do Município. 

A reunião pJa deliberar sobre a presente matéria foi 
realizada na conformida~e de que dispõe o art. 57 do Regimento 
Interno. 

O Senhor Presidente, Vereador Luis Zorzal, designou a 
mim Vereador Carlos Rbgério Dalvi Gava para relatar a presente 
matéria, conforme lhe f~culta o Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

É o relatório. 

PARECER 
O nobre Vereador Humberto Antonio da Rocha 

apresentou o Projeto dei Lei n° 006/2006, de sua autoria, propondo 
seja denominada de "Unidade de Saúde Adi/a de Almeida" a 
Unidade de Saúde a set construída no bairro Nicolau de Vargas e 
Silva, sede do Município de Conceição do Castelo. 

De aco~do com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica 
Municipal, compete a Câmara Municipal com a sansão do Prefeito, 
denominar ou alterar a denominação de próprios, vias e logradouro 
públicos. 

Os critérios para a denominação de logradouros 
públicos estão previstos na lei municipal nº 571, de 01 de julho de 
1996. 

Em anexo à proposição encontra-se o abaixo
assinado, que segundo jo autor do Projeto, atende o disposto no 
artigo 4°, da lei municipal n° 571, de 01 de julho de .1996, referida 
acima. 
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CÂMARA M~ICIPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAsTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

É justa a homenagem a ser prestada à senhora 
Adi/a de Almeida, conforme pode ser verificado na mensagem 
apresentada ao citado Ptojeto de Lei. 

Após analisar atentamente a presente matéria, as 
Comissões de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público e de 
Finanças, Economia, ofrçamento e Tomada de Contas é pela 
LEGALIDADE e CONSTflTUCIONALIDADE do referido Projeto de 
Lei, propondo, nos termos do art. 55 do Regimento Interno, a sua 

- 1 APROVAÇAO conforme foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 02 de agosto de 2006. 

CARLOS RIO DALVI GAVA-............... RELATOR 

ANTONIO AN~NTORIN-.COM O RELATOR 

DOMINGOS Ll~1tt:~COM O RELATOR 

HUMBERTO A~IO DA ROCHA- .. COM O RELATOR 

~~·· 
LUIS ZOR~AL-................. . M O RELATOR 

r-o~1 
-. 

_1 
SEBASTIAO AS. VARGAS- .. ......... COM O RELATOR 
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CÂMARA Mmr1c1PAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
1 

Av. José Grilo -152 - Centro - Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 
1 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E SANTO 

Ofício 

Registrado sob nº. 3 5 4 6 
1 

Protocolado em 31 I 07 I 2006 

:e:;t~:~m 1 O I 0812006 

' Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Sessão de 01 I 08 I 2006 

I~ 
J 
Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovad0 em DUAS Votações por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 08 / 08 / 2006 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala dias Sessões, 09 / 08 / 2006 


